
MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Gabinete do Prefeito -

OFICIO N' 2434/2022 Em 08 de setembro de 2022

Ao
Excelentíssimo Senhor

ALUISIO BOI

l\.4D. Presidente da Câmara l~«unícipa

Rua São Bento,887

CEP 1 4801-300 - ARARAQUARA/SP
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SenhorPresidente

presente, em resposta ao Requerimento n'

Com os nossos respeitosos cumprimentos. pelo

CARLOS DE ASSIS, em anexo, encaminhámos a inclusa cópia do ofício expedido pela

0671/2022 de autoria do Vereador LINEU

Secretaria Municipal da Administração.

nos à disposiçãoCo

estimcl e consideração.necessário, renovamos os protestos

para o que for

EDINHO SILVA

efeitolq
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SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRAÇÃO
i'aço Municipal -- Rua São Bento, 840 -- centro -- Cep.114.801.901 -- cone:(16) 3301-51 43

E-mail:
Site

Ara raquara. 31 agosto de 2022

Ofício no 025/2022

Ao

Secretário Municipal de Administração
Sro Antonio Adriano Altieri

Assunto Resposta do Requerimento Ro 671/2022

Com os meus respeitosos cumprimentos, em atenção à solicitação formulada
através do requerimento supracitado, protocolado através do processo no
54.822/2022, vimos por meio deste enviar as informações solicitadas:

1) Segue em anexo relatório dos Pastos de Combustíveis Credenciados para
abastecimento dos veículos própios e focados da Frota Municipal, assim como as
trocas de lubrificantes e filtros, a empresa Credenciada é a Ltda - ME

2) O controle é feito diariamente e são emitidos relatórios quinzenalmente para os
pagamentos.

3) Sim, a empresa contratada é aPrime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
através do contrato no 5345/2020, sendo que o controle anteriormente era feito
por servidores municipais que trabalhavam no Posto de Combustíveis que existia
no Centralizado Municipal e a Prefeitura não tem nenhum custo pela prestação no
5345/2020 em anexo é negativa (-4,70%), sendo que a empresa recebe pela
prestação do serviço através da taxa de administração que cobra dos seus Postos
Credenciados.

4) O servidor Rívail Consolaro é o responsável pelo controle de todas as medições
através de relatórios diários que são emitidos, assim como os relatórios dos
fechamentos quinzenais, posteriormente são analisados pelo Gerente Ricardo
Xavier e estando tudo certo libera as emissões da Notas Fiscais Eletronicas de
Serviços
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E-mail: Êdilê!@êrê1.4quara.SD.gov.br
Site

5) São todos os servidores autorizados pelos Gerentes, Coordenadores e
respectivos Secretár os (as) das Pastas, os mesmos são cadastrados no sistema
PRIME, sendo que no ato dos abastecimentos conferem a quantidade, o tipo do
combustível, posteriormente digitam as suas senhas para que o abastecimento seja
finalizado e gerado o cupon fiscal.

6) Os abastecimentos são feitos utilizando cartões magnéticos, todos os veículos
da frota possuem estes cartões, os servidores autorizados e cadastrados possuem
senhas para digitar no ato dos abastecimentos, o servidor público Ricardo Xavier
que é o Gerente de Logística faz o controle destes cartões e quanto pagamentos
são emitidos relatórios quinzenalmente, sendo que os combustíveis são pagos em
15 ( quinze) dias e os óleos lubrificantes, filtros e demais serviços são pagos em
30 ( trinta ) dias.

7) Segue em anexo CD, contendo todos os abastecimentos dos últimos 24 meses
dos veículos próprios e focados da frota da Prefeitura de Araraquara.

8) Infelizmente não temos como responder estas perguntas, elas devem ser
encaminhadas aos responsáveis pelos Postos de Combustíveis Credenciados da
empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

Esperando ter atendido a solicitação, coloco-me a disposição para maioresesclarecimentos

Atenciosamente

tive de Logística
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©
PREFEITURA DO MUNiCÍpio DE AKAnAQUAKA

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

CONTRATO N.

l NTRATANTE:

5345-2020 Livro 08 as n. 12998 a 13004

ll-CONTRATADA:

Em virtude do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE N.o 078/2.019 do MUNICÍPIO, levado a

e condições

CLAUSULAPRIMEIRA-DO OBIETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
02.0t. O prazo.de vigência contratua! é de 12 MESES, contados a partir da Ordem de Serviço
Inicia!, podendo ser prorrogado/aditado ou suprimido, por acordo entre as partes, nos termos da
lei, especialmente do incisa ll do art. 57 da Lei n.o 8.666/93, desde que as tratativas para o
aditamento de prorrogação se iniciem em 90 (noventa).dias do termo final do contrato e que o
aditivo de prorrogação seja firmado com antecedência mínima de 10 dias da expiração da vigênciacontratual

02.02. A contratada deverá implantar o sistema deixando-o em condições de pleno funcionamento
nos prazos do cronograma especificado no Termo de Referência
02.03. O licltante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação, prestar as
informações solicitadas pela contratante, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir
a outrem as obrigações decorrentes deste contrato

CLAUSULATERCEIRA- DA GARANTIA
03.01. Ficará o adjudicatário do abjeto desta Licitação obrigado a depositar. em 5 (cinco) dias
úteis a contar da notíficação{ na Tesouraria - 2o andar, a importância de 2qo '(dois por cento) no
valer total do contrato, a título de garantia. dentre as modalidades previstas no'$ 1', do art. 56 da
Let Federal n,o 8.666/93{ quais sejam: garantia em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária
03.01.01. A garantia deverá ser comprovada pela apresentação do recibo expedido pela Tesouraria

2o Andar, onde deverá ser recolhido até a data aprazada para assinatura do contrato
03.01.02. A garantia do contrato deverá atender todo o período de vigência do mesmo, inclusive
em se operando eventuais prorrogações/aditamentos contratuais

I'' :À -.'
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03.01.05.03. Multas moratódas e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e
adimplidas pela CONTRATADA": star, fiscais e prevldenciárias de qualquer natureza. não
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Identificação do veículo (marca. tipo, prefixo e placa);
-Hodâmetro do veículo no momento do abastecimento ou serviço
-Tipo de combustível: ' ''''''' -- --' ''v''

TiPota e erva dattoca aç óleos lubríficant:es, filtros e demais serviços);
Valor da operação de abastecimento;
Valor da operação do serviço; e

MB IÊgl j:b #siH R;ll

gllã$gWZIÍW$B'eB}Ê$1ÊS:H
Pq = 1 + ..L x G, onde

íoo
Pq" = valor total do pagamento em uma determinada quinzena;
T" = taxa de administração; ' ' '' -- -'

de veícuistoszjncorr dos pelo CONTRATANTE com o abastecimento e prestação de serviços da frota

1. A CONTRATADA deverá emitir notas
valor total dos combustíveis
lubrificantes, filtros e demais
correspondente aos serviços de
ll. Os pagamentos das notas
a) Referentes aos combustíveis
data final do período
b) Referentes aos
serviços de 9erenciamento no
período quinzenal de
c) A não observância do
apresentação com
de dias a que
05.05. Os pagamentos serão realizados
daCONTRATADAno

05.06.Havendo atraso nos
da legislação aplicável,
calculados pro nata eempone. em
05.07. Constitui condição para a
da CONTRATADA no "Cadastro
Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser
pagamento.

Ü nZfã! &áUm r ;=Ê.:,igH.g.a';':'jE

IÊIIIã$EEU Üm ZII ::: ::;,:mÍ:Y;7:DLâ:
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a ao CONTRATANTE o direito de custar o

terceiro

DESPESA
rias, constantes do orçamento do

81$i!!$1$1il$11$gl !$11111$11HI !$1$1111?;
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08.02. Responsabilizar-se integralmenegisletos serviços contratados, em conformidade com as

: zn=m='a==;=:",Enm5:;i.rÊI.fHr 8::&,l;:=: gr?.!:=2'n. *. ;
08.04. Manter. durante toda a execução. do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições que culminaram em $ua habilitação e qualificação na fase da

08.05. Reparar,.corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte: o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos: ou Incorreções resultantes da
execução ou de rnatedais empregados. ' '' ''
08.06. Responsabilizar«se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não exduindo ou reduzindo dessa
responsabilidade, á fiscalização do Contratante em seu acompanhamento. ' '' '' '' '"''
08.07. Designar preposto para representar a Contratada na execução do contrato

=:t ====,g'!'HIÊ il ::l.:acüR;H=f:E=.J;.':#lÍJ==1 %!::;$=,:;:S
incorporação de novos veículos automotores à frota do Contratante

gestores envolvidos na utü zação d0 9stema.capacítação de pessoal para todos os
condutores e

,''
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08.í3. Atender, de imediato, às solicitações do Contratante quanto às substituições de postos não
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. ' '
08.14. Responsabilizar-se. civil e criminalmente. pelos danos causados ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato
08:í5. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o
resultado finaldos serviços

08.í6. Comparecer, sempre.que convocada, ao local designado pelo Contratante, por meio de
pessoa devidamente credencíada{ no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horasf para exame e
esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados.
Q 27. Manter os veículos envolvidos indÍretamente na execução dos serviços, como no apoio e
supervisão, movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando à redução
efetlva de emissões poluidoras à atmosfera. preferencialmente movidos a etanol.' ' - ' ---v
08.1.8. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de
combustível, a cargo dos estabelecimentos credenciados
08.í9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato. ' ' ;' ''' ' ' '' - ---

S:=J!!SUIS NONA .- OBRIGAÇÕE.S E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

orltratante: ortgaçoes resultantes aa observância da legislação vigente, são obrigações do

09.Q2. Fornecer à Contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado
dos veículos, condutores e centro de custos, se houver:
09.03. Identificar todos os veículos tipo "flex" como consumidores exclusivos de etanol:
09.04. Indicar. formalmente. o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução cona:ritual;
09.05. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designadas,
veriRcando se na desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os serviços e
especificações previstos no edital, no termo de referência. na proposta e no contrato, de forma
satisfatória. e documentando as ocorrências
09.06.,Comunicar a falta de.cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e. se
necessário, ao supewisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo;
09.07. Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados;
09.08. Convocar a Contratada para reuniões, sempre que necessário;
09.09. Responsabilizar-se pelo i"ecolhimento do Comprovante de Abastecimento e/ou de Serviço e
da correspondente nota fiscal de cada transação efetuada;
09.10. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas
correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela Contratada. no prazo pactuado
mediante as notas fiscais/futuras, devidamente atestadas, comunicando à Contratada, por escrito
e tempestivamente. qualquer mudança de Administração e endereço de cobrança
09.11. Manifestar-se formalmente em todos os fitos relativos à execução do contrato, em especial
quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES
10.01. A execução dos serviços contratada na forma legal obedecerá às cláusulas deste Corltrato,
do Edital e seus Anexos e :da Proposta vencedora, sendo vedado à Contratada fazer qualquer
modificação sem o expresso consentimento do Contratante.
I0.02. Por' conta exclusiva da Contratada correrão todos os ónus, tributos, encargos, contribuições
ou quaisquer.outras responsabilidades, sejam de caráter trabalhista, previdenciárío, comercio! e
social, cabendo a ela satdó-las dlretamentB Junto a quem de direito, iêlvo agua eventual retenção
ou desconto pelo Contratante por disposição lego - contratual
!0.03. A Contratada deverá ressarcir todos os danos causados ao Contratante. ao Município, às
pessoas e bens de terceiros, por meti\ro de dolo, negligência, imprudência ou imperícia e/ou por
qualquer omissão de seu pessoal ou prepostos

;i.i']
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CLÁtJSUU DÉCll-IA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS . ajustável, durante a

!ãHÚ.r;':H.='=:"1: '=:gK ü.:==:ü.n!'É:r3=E;.::?'!niE.ü.«'«,:
12.06. Em todos os casos de penalizações, será facultada à contratada ampla defesa, na forma

12.07.eO contratoistoa r aXndi 77 da Lei 8.666/93. para todos os fins, nos casos previstos acima,

CLÁUSUI.A DÉCIMA TERCEIRO - DO FORO

do3 01 0imroto deste Contrato. aquara será o competente para dirimir as controvérsias advíndas
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E por estarem assim justos e contratados, assinam este Instrumento contratual em 02 /dus-x v:
ae igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que assinam abaixo v- \-'uuo.f -'q'

Araraquara. 13 de Fevereiro de 2.020

oye Finanças
ELIANAAP
Secretária de Saúde

RENATA NUNESFERREIRA

TESTEMUNHAS

1)

MARCA nAoUct
RG.n.o .766-X SSP/SP
CPF/MF n.o 138:570:258-32

2)

ARIA
RG. n.o 41.593.546-5 ssp/sp
CPF/MF R.o 362.511.588-32
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE ADMnqTSTRAÇÃo

PROCESSO 'LiC'ITATÓK]O N' S207nO] 9
PREGÃOPRESENCIALN'078n019

GU[CHÊ 021.919/202]

CONTRATO DE ADITAMENTO N' S34Sà020-01 PRO Livro 08 -- Folha n' 13867 A 13868

Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato h.' 5345/2020, que tem por objçto o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE GERENciAMENTO oo ABASTECIMENTO OE COMBUSTívEis EM Veículos E OUTRos Serviços

PKlglAnos POR POSTOS CREDENCIADOS, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA
INFORMA [.!ZADQ] INTEGRADaC01W]J]IL]ZAÇÃODiEICARTÃ0.DE IHGAMENT0-MAGNÉTICO.0 U

MICRO?ROCESSAD0 E DISPONIBILIZAÇÃO'DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVÊb
COMPREENDENDO OUTROS SERVIÇOS PARA A FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. CONFORME

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessaajurídica de direita público integrante da Administração Direta, situada no Paço
Municipal, localizado à Rua São Bento, n.' 840, Centro, Araraquara -- SP, CEP. 14801-901, inscrito no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.' 45.276.128/0001-10, neste ato representado pelo Secretário de
Administração, Sr. ANTONIO ADRIANO ALTIERI, brasileiro, separado, portador do RG R.o 12.971. 146-9 SSP/SP e CPF n

050.3 13 268-32, nomeado pela Portaria n.' 27.170, de 0g/01/2021, publicada em 09/0 1/2021 , Secretária Municipal de Saúde
Sra. ELIANA AP. MORI HONAIN, brasileira, casada, portadora do RG n.' 12.727.540-4 SSP/SP. CPF/MF D.o 054.3 1 8.288-
60 e Secretária Municipal doEducação, Sra. CLÉLIA MERA SANTOS, brasileira, portadora do RG n.' 17.870.907-4 SSP/SP
CPF/MF n.' 131.112.878-66, denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CINPJ sob n.' 05.340.639/0001-30, 1.E. n.' 623.05 ].405. 1 15, inscrição
Municipal R.e 72270, estabelecida à Calçada Canopo, n.' 1 1, 2' andar, Sala 03, Centro Apoio 11, Alphaville, Santaila'de
Pamaíba/SP, CEP. 06502-160, telefone (19) 35 1 8-7000, 1icitacao@primebeneflcios.com.br, representada pela Sra. SIRLENE
CARDOSO MINGANTI, bmsileira, casada, portadora do RG n.' 26.8] 3.241-0 SSP/SP, CPF/MF B.o 260.464.618-80. residente
e domiciliada na Rua Açu, n' 47, Loteamento Alphavijle Empresarial, na cidade de Campinas -- SP, CEP: 1 3.098-335 doravante
denominada CONTRATADA, acordam em celebrar o presente instrumento, com base na Lei n.' 8.666, de 21 de junho de
1 .993, e mediante as seguintes Cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O1 .01. Constitui objeto do presente Temia Aditivo a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato n' 5345/2020, firmado entre as
partes em 13/02/2020, com início em 1]/08/2020, eÚo tempo f]na] se dará em ] 1/08/2021, ora aditado por mais 12 (doze)
meses, a partir de 12/08/2021 até ] 1/08/2022

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DESPESA DECORRENTE
02.01 . A despesa decorrente do presente Termo Aditivo terá o valor total bruto para a contratação do objeto de R$ 3.486.475, 11
(três milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e onze centavos), incluindo-se a taxa
administrativa de -4,70% (quatro vírgula setenta por bento negativo), perfazendo o valor total homologado de RS
3.322.610,77 (três milhões e trezentos e vinte e dois mil e seiscentos e dez Tais e setenta e sete centavos), e caneta à conta
de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal, para o presente exercício, sob a classificação orçamentária: 809-
09.01.3.3.90.39.10.302.0080.2.177.01.2100000, 2567-24.02.3.3.90.39..26.782.0052.2.017.01.] 100000 e 397-
1 0.02.3.3.90.39.] 2.361.0026.2.053 .0 1 .2200000.

2.2. Para cobertura da despesa no valor de R$ 1 .282.896,89 (Um milhão, duzentos e oitenta dois míl, oitocentos e noventa seis
reais e oitenta nove centavos) foram emitidas as Notas de Empenho n' 1 6992/202 1 (parcialmente), 1 5152/202] (parcialmente) e
14979n021

2.3. Pam cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão emitidas Notas de Empenhos, à conta da dotação orçamentária
prevista para atender despesa de mesma natureza.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
3.1. Para garantir o fiel cumprimento do Contrato, a CONTRATADA fomecerá à CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias
úteis (conforme previsto na cláusula terceira do contrato 5345/2020) no ato da assinatura deste Temia Aditivo, garantia no valor
de RS 69.729,50 (Sessenta e nove mil, setecentos e vinte nove reais e cinquenta centavos), correspondente a 2% (dois por
cento) do valor a ser aditivado, em uma das modalidades preHstas no ait. 56, $ 1', da Lei Do 8.666/93

CLÁuSULAQUAKTA-nAPUBLicAÇÃo
4.1 . O presente Aditivo será publicado, por extrato, na íomla determinada pelo parágrafo único do art. 6 1 da Lei n' 8.666/93

#
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ctÁusutAQuINTA-nARATiricAçÃo
5.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições previstas no Contrato n' 5345/2020, que não
conflitarem com as disposições constantes do presente Termo.

E, por estarem, assim,justos.ü acordados, fimlam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor e forma:
na presença das testemunhas abaixo.

Araraquara, 04 de agosto de 202 1
]
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TESTEMUNHAS

1)
DANIELA DÍÍ: PETRONIO MARÇANO
R.G. R.o 42.279.080-1 SSP/SP

CPF/MF R.o 306.8

2)
ARIANESOARESDESOUZA
RG n.$ 41.593.546-5 SSP/SP
CPF/MF R.o 362.5 1 1 .588-32


